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LEI Nº 1415/2025  

 
 

Ratifica o contrato de Consórcio Público e seus 
aditivos, bem como autoriza o município de Iguaba 
Grande a integrar o Consórcio Público 
Multifinalitário do Noroeste – CONSPNOR.. 

 

 

O Prefeito Municipal de Natividade - RJ, no uso de suas atribuições legais, faz saber 
que a Câmara Municipal de Natividade aprovou e ele sanciona a seguinte Lei: 

 
                        Art. 1º - Fica ratificado o contrato de Consórcio Público e seus aditivos do Consórcio 
Público Multifinalitário do Noroeste – CONSPNOR. 

                        Parágrafo único: Fica autorizado o município de Iguaba Grande a integrar o 
Consórcio Público Multifinalitário do Noroeste – CONSPNOR. 

                        Art. 2º - O contrato de consórcio público e seus aditivos ora ratificados fazem parte 
integrante desta Lei, na forma do instrumento anexo. 

                         Art. 3º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 

 

Registre-se,     Publique-se     e     Cumpra-se. 

 
Prefeitura Municipal de Natividade, 16 de dezembro de 2025. 

 

 

 

Marcos Antônio da Silva Toledo 
Prefeito Municipal  














